
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
GABINETE DO PREFEITO

• L * * K° 1»O57/8X •

JESUINO PU1T» írofelto Municipal de Soltot ta* 

tado d« São Paulo» usando das atribuições que lix* sSo confe* 

ridos por lei»

FAZ SABClj» que a Cõmara Municipal aprovou •

ele sanciono e proesulga a seguinte leit

Artigo 1& . o artigo 127 da Lei n° 739. da » 

de agosto de 1 973* ta to tu toa dos Funcionários Municipais* / 

passa a vigorar coei a seguinte redaçãos

Artigo 127 - O venelaônto da aposentadoria / 

nÕo poder o exceder ao percebido pelo funcionário quando eca 

atividade» garaxrtlndo—so—lhe» no entanto, a percopçeo dar 

vantagens do í^egime de Dedicação Exclusiva» RDL» se percebi* 

da por por lodo igual ou superior o 5 (cinco) anos» ininter

ruptos •

Artigo 2° «» Esta lei entrará es vigor na da

ta de suo publicação» revogadas aa disposições ata contrario»

feito Municipal»

üegiatrado no Gab iet© do ire foi to, publico.

do na Imprensa local • afixada na

pal de Salto»

Prefeitura Municl

Prefeitura Municipal de Salto»
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